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Vencimento Base – 200h
Gratificação de Magistério – VPNI

Gratificação de Titularidade
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional por Tempo de Serviço – 50%
Total de Proventos

  3.048,79
295,77
390,98

2.439,03
2.939,40
9.113,97

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 767422
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria ret e at aP Nº 833 de 23 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a rETificaÇÃo E aTUaliZaÇÃo do BENEfÍcio PrEVidEN-
ciário dE aPoSENTadoria Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – 
ProcESSo Nº 2012/571637.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Retificar e Atualizar a Portaria AP 1942 de 08 de maio de 2012, que 
aposentou a servidora Maria dilMa corrEa, matrícula nº 232181/1, no 
cargo de Professor classe Especial, nível J, lotada na Secretaria de Estado 
de Educação – SEdUc, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii, e iV da 
Emenda constitucional nº 41/03 c/c o art. 40, § 5º da constituição fede-
ral; artigos 2º e 5º da Emenda constitucional nº 47/05 e o artigo 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 37, § 2º da lei nº 
5.351/1986; art.35, caput da lei n° 5.351/86 c/c o art. 32, caput, da lei 
n° 7.442/10; art. 131, §1°, inciso X, da lei n° 5.810/94, c/c parágrafo 
único do art. 36 da lei n°5.351/86, de forma a acrescentar a parcela Gra-
tificação Progressiva com base no art. 33 da Lei nº 7.442/2010, retificar 
o percentual da parcela “adicional por Tempo de Serviço”, de 60% para 
55%, com base no artigo 131, § 1º, inciso iX da lei nº 5.810/1994 c/c o 
parágrafo único do art. 36 da lei nº 5.351/1986, proceder a transformação 
da Gratificação de Magistério em Vantagem Pessoal Nominalmente Iden-
tificada com fulcro no art. 6º da Lei nº 9.322/2021, bem como atualizar 
a fundamentação das aulas Suplementares com base no art. 28 da lei 
nº 7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c o acórdão nº 55.856/2016 
do TcE/Pa, passando a receber nessa situação os proventos mensais de 
r$8.010,14 (oito mil e dez reais e catorze centavos), assim discriminados:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 48h

Gratificação de Magistério – VPNI
Gratificação Progressiva – 50%

adicional por Tempo de Serviço – 55%
Total de Proventos

 3.018,75
 724,50
 267,04

 1.509,38
 2.490,47
 8.010,14

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022 com efei-
tos financeiros retroagindo a 01/06/2012 (data da implantação da aposen-
tadoria), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época 
de retroação.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 767614
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 463 de 07 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/169071.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 49/2005; art. 28 da lei nº 7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c o 
acórdão nº 55.856/2016 do TcE/Pa; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 33 
da lei nº 7.442/2010; art. 131, §1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994 c/c o 
art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, Maria iZaBEl da SilVa 
SoUZa, mat. nº 496634/1, na função de Professor classe Especial, nível 
i, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação 
– SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$8.774,81 
(oito mil, setecentos e setenta e quatro reais e oitenta e um centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 84h

Gratificação de Magistério – VPNI
Gratificação Progressiva – 50%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
 Total de Proventos

  3.003,73
1.261,57
304,28

1.501,87
2.703,36
  8.774,81

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 767696

iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 475 de 07 de FeVereiro de 2022.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/224536.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 49/2005; art. 28 da lei nº 7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c o 
acórdão nº 55.856/2016 do TcE/Pa; art. 130, § 1º e caput, da lei nº 
5.810/1994 c/c o art. 94, § 2º, da lei complementar nº 39/2002, com as 
alterações trazidas pela lei complementar nº 44/2003; art. 6º da lei nº 
9.322/2021; art. 33 da lei nº 7.442/2010; art.   131, § 1º, inciso Xii, da 
lei nº 5.810/1994, loUrENco da SilVa GoNZaGa, mat. nº 220973/1, 
no cargo de Professor classe Especial, nível i, pertencente ao quadro de 
pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$ 8.797,39 (oito mil, setecentos e no-
venta e sete reais e trinta e nove centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 60h

Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Diretor de Unidade Escolar – GD-02 – 40%
Gratificação de Magistério – VPNI
Gratificação Progressiva – 50%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
 Total de Proventos

  3.003,73
  901,12
255,46
278,57

1.501,87
2.856,64
  8.797,39

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 767704
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 750 de 21 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por iNValidEZ - Processo nº 2021/795603.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso i, da constituição fede-
ral de 1988, com a redação dada pela Emenda constitucional nº 41/2003, 
c/c o art. 6º-a da Emenda constitucional nº 41/2003, incluído pela Emenda 
constitucional nº 70/2012, art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e 
artigos 16 a 18 e 36 da lei complementar nº 39/2002, com redação dada 
pela lei complementar nº 49/2005; art. 131, § 1º, inciso Xii, da lei nº 
5.810/1994, doMiNGaS ViEira BraNdao, mat. nº 212741/1, na função 
de Professor assistente Pa-a, pertencente ao quadro de pessoal da Secre-
taria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os pro-
ventos mensais de r$2.308,99 (dois mil, trezentos e oito reais e noventa 
e nove centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base proporcional a (10.950 dias de 10.950 dias) que corresponde a 100% de r$ 
1.443,12 – 100h 1.443,12

adicional por Tempo de Serviço – 60% 865,87
Total de Proventos 2.308,99

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 767709
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 700 de 17 de FVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
coMPUlSÓria - Processo nº 2014/24484
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso ii, da constituição 
federal de 1988, com as alterações trazidas pelas Emendas constitucionais 
nº 20/1998 e 41/2003, artigo 1º da lei nº 10.887/2004, artigos 21, 36, 
36-a, 36-B e 36-c da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
trazidas pelas leis complementares nº 49/2005, nº 51/2006 e 110/2016, 
SaloMao corrEa MarTiNS, mat. nº 5547679/2, no cargo de Professor 
classe i, Nível f, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado 
de Educação - SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$5.977,03 (cinco mil, setecentos e setenta e sete reais e três centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Proventos proporcionais a 55,0842% (7.037 dias de 12.775 dias) sobre o valor da 
média aritmética simples (r$ 2.762,23)

Proventos mensais com aplicação dos índices do iNPc (setembro/2012 a Mar-
ço/2022)

Total de Proventos

  1.521,55
  5.977,03
  5.977,03


